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LEI No 417/97

DE 15 DE FEVEREIRO DE 1997

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÍiO PAR

CIAL DA REDAÇÃO DO ARTIGO
llOo DA LEI HONÍCIPAL No

403/9à DE 02 DE JULHO DE

1996, E DA OUTRAS PRCVIDEN-
CIASl

MIGUEL TOMAZELA, PREFEITO MUNICIPAL 0E
F'tRElRAS, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona
e promulga a seguinte lei;

ARTIGO lo- O artigo llOo da lei no 403/96
de 02 de Julho de 1996, passa de ora em diante a ter vigência com
a seguinte redaçáoi

ARTIGO liOo- Ficam submetidos «o Regime
Jurídico Anico instituído por esta lei, na qualidade de agentes
públicos (Art.9o) somente os aervidores e funcionários do Poder
EKecutivD Municipal, ressa 1 vando-se que os contratados por prazo
determinado náo se incluem ao Regimes desta lei e cujos contratos
não poderão ser prorrogados apôs o vencimento-

ARTIGD 2d- Esta lei entrará em vigor na
data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário-

FEVEREIRO de 1997,
PREFEITJRA MUNICIPAL DE PEREIRAtí, 1 DE

jel\tomazela

eita Municipsl

Registrada e publicada com afiMaçáo nos
lugares de u.ot^tume desta Prefeittma Municipal, na data supra.
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